
 

 

 

Projeto de Lei Municipalnº2700/2021  20 de dezembro de 2021 

 
Estabelece Parâmetro De Valores Para Avaliação Dos Imóveis 

Rurais Visando A Avaliação Para Fins De Lançamento E 

Arrecadação Do Imposto De Transmissão “Inter-Vivos” De 

Bens Imóveis - ITBI, e dá outras providências. 

 

IRINEU FANTIN, Prefeito Municipal de Mariano Moro, Estado do Rio Grande 

do Sul. FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Ficam estabelecidos os seguintes parâmetros de valores para avaliação 

dos imóveis rurais visando a avaliação para fins de lançamento e arrecadação do Imposto de 

Transmissão “Inter-Vivos” de bens imóveis – ITBI: 

 

Áreas Planas:  

- Terras Mecanizadas: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) por hectare; 

- Terras Mecanizáveis: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) por hectare; 

 

Áreas Dobradas (média):  

- Terras Mecanizadas: R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais) por hectare; 

- Terras Mecanizáveis: R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais) por hectare; 

 

Terras Declivosas (altas):  

- R$ 8.000,00 (Seis mil reais) por hectare; 

 

Terras Levemente Declivosas:  

- R$ 10.000,00 (Dez mil reais) por hectare; 

 

Terras de matas, terras alagáveis, terras inaproveitáveis, terras de reservas e 

outras utilizações:  

- R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por hectare; 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANO MORO, AOS 20 

(VINTE) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021.       

 

 

IRINEU FANTIN 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Justificativa ao Projeto de Lei nº 2700/2021 
 

O Projeto de Lei Municipal ora apresentado tem por objetivo disciplinar e estabelecer 

parâmetros de valores para avaliação dos imóveis rurais visando a avaliação para fins de lançamento e 

arrecadação do Imposto de Transmissão “Inter-Vivos” de bens imóveis – ITBI. 

 

Destacamos ainda, que o valor proposto é fruto de debate e reunião realizada por 

Comissão Especial especialmente designada para tal finalidade, cuja cópia da respectiva Ata de 

Reunião segue em anexo (doc. 01). 

 

Salientamos ainda que não possuíamos legislação municipal que disciplinava a 

matéria, ficando as avaliações à critério da discricionariedade dos Servidores Públicos 

Municipais. 

 

A medida irá fazer com que se adotem parâmetros mínimos para concretização 

das referidas avaliações, conferindo maior segurança, tanto para o Município que arrecada, 

como para o responsável pelo pagamento dos tributos. 

 

Diante do exposto, solicitamos a análise do presente pleito pelos Nobres Vereadores, 

esperando que o mesmo tenha acolhida junto à esta Casa Legislativa. 

 

Atenciosamente, 

 

 

IRINEU FANTIN 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 



 

 

 
 

 

 

 

 



 

 

 

 

 


